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PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR|CD /
ÁLTERA A REDAÇÃO DO ANEXO I E INCLUI ANEXO 1 NA LEI

COMPLEMENTARNº 2.902, DE 01 DE OUTUBRODE 2018, QUE AUTORIZA A

PREFEITURA MUNICIPAL A ALIENAR ÁREAS DE PROPRIEDADE DA

MUNICIPALIDADE EM FAVOR DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO

ADMINISTRATIVO,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art, 1º, Fica alterada a redação do Anexo 1 da Lei Complementar nº 2.902, de 01 de

outubro de 2018, conforme informações do processo administrativo n

2019.027053.1, conforme tabela do Anexo | da presente lei complementar.

Art, 2º, Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os imóveis classificados como

patrimoniais, constantes da tabela do Anexo II, que passa a incluir a Lei

Complementarnº 2.902, de O1 de outubro de 2018.

Parágrafo único. A alienação dos imóveis do AnexoII deverá obedecer aoque dispõem

o artigo 105,1, da Lei Orgânica Municipal e artigo 17, 1, da Lei Federalnº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e será realizada na modalidade concorrência pública,

vinculada ao processo licitatório que tratará da construção do Centro

Administrativo da Prefeitura Municipal.

Art, 3º, Ficammantidas as demai

de 01 de outubro de 2018.

posições constantes da Lei Complementarnº 2.902,
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Art,4º, Esta leicomplementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
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ANEXO I

RELAÇÃO DE IMÓVEIS PATRIMONIAIS PARA ALIENAÇÃO EM FAVOR

DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

Valores:

Cadastro| LOCALIZAÇÃO Matrícula) Cartório|áreafm?|PRIMOS|ua tinal|Processo adm.|Laudo|Descrisãoe
rios Laudos observações

2018: :

1) 505.145 Av Trecho 1 e 2- Loteamento Ipe Rosa 16812|2% 2.582,06 [8896676|R$ 197082052 041477-5/2017]096/2019
2| 505.144 AvTrecho 18 2- Loteamento Ipe Rosa Wes | e 1.218,07 [R$922,25 R$ 1,125 8285%|oa1477-5/2017]097/2019
3! 505.051 Rua Dr. Brasil Salim Melis - Qda 5 161954|28 2.894,06 [R$ 558,70|R$ 229584070 041477-5/2017]142/2019
ai sos0t1 Rua 0% - Loetamento Vila do Golf 160067] 28|S21865| R$ B7067| R$ ZOSLBOLAS  c4i477-5/2017]008/2018
5] 504983| R-DrÇlaudio Hamilton Faceio - Loteamento [158928|2º 4.936,92|R$: 50205|RÉ 250326528. 041477-5/2017]099/2019
6| 504.922|R.DrClaudio Hamilton Farrio -Loteamento 157.722|28 5.042,26|R$. 426,04 R$ 2.148206,45|041477-5/2017]100/2019
7) 504.891 ormissis

- :

B| $04,854| RLazorodos Santos Andrade -Loteamento|152937|2º|1052093|R$ GAMF R$ AGMMGIASE|ouiarr-5/2017[109/2018
S| 504.814|R. Kigher Luis Cusglio - Loteamento San Marco fl1152279|22 3.610,95 [R$ 54810|AS ADOLASIOS  04477-5/2017]102/2018

19] 504.813 Av. Oscar Machado de Carvalho Rosa - 12272|28|267439 [R$ 55606 R$ CAGLILaO| G41477-5/2017]103/2019
12, 504,782 Ay. À - Loteamento Terras de Florença 154191|28|1550050 [R$ 48500 /R$ J5GL5/58] 04147/-5/2027] 108/2019
12] 504201 omissis Ecs Cinto

23, 508.921| RUA EDUARDO SOARES DE AZEVEDO - Jd Oliveiras|89933|12 3.437,50|R$: 245,06|R$ 49650875] 041477-5/2017105/2019
1a) 503.922 AV CARAMURU 1d Oliveiras 8297 |. 2.168,75|R$ 309,00 R$: 67016875] 041477-5/2017/114/2019
15] 504.416 IRUA ANA LOPES PRATES Q 2 Loteamento Bela Vista] 136.935 = 6.505,49 [R$ 505/22 R$. 3:287:208/87.| 041477-5/2017] 106/2019

Secretaria de
17) 502.940 Rua joão Nutti 92.183 2e 10.534,55|R$ 252.67|R$ 4789.7438] 041477-5/2017 107/2019 infraestrutura|2%) 500.845 Rus Patrocinio 92.185 2º|10.284,92 R$ 45467 | R$ 467624457] 041477-5/2017] 108/2019
19] 503.155 Rua Patrocinio 82187|28|1010505 [R$ 45467|R$ 4.504.97228] om477-5/2017 109/2019

:
T , Secretaria de

20) 500.143 Rus Tereza Cristina 92.488 2 SDZO1 R$ ANTAS|R$ 201084220 vaa7r-5/ 2017] 130/2019 Infraestrutura

22) 504/19|Rua Marcia Martins Massara - Lotearmênto Reserva|148,265 22 8.128,14 [R$443,04 R$ 158407500)  oasa77-5/2017] 111/2019
23] 500.843|Rua Sérgio Gonçalves Ferrera Loteamento|155.875|2º 2.137,66 [R$ AG74|RÔ: 999.22775 041477-5/2017]112/2019
24] 503.392 AvProf. João Flusa 1975|2 300,75|R$2:745,51.] R$ So6 850,08: 002477-5/2027[143/2019]
25] 505.266 Rus Carlos Chagas 272.097|2º 1.363,31|R$ 66461 R$ S06 70815)  oargr7-5/2017] 113/2019
26] 257.725|RUA ACYR TAVARES BOECHAT O. 26LOTE 01 - JD DR 128.568 e 207,62|R$420,20 [RS N2s mesh! 041477-5/2027] 115/2019
27) 257.726|RUA ACYR TAVARES BOECHAT Q26LOTEO2- JDDR| 128.569|12 300,00 [R$420,20 R$: 126.060,00]  043477-5/2027] 116/2019]

28) 257.727|RUA ACYR TAVARES BOECHAT Q26LOTE3-JDDR|128.570|1º 300,00 [R$::420,70/| R$. 126.060,00.) 041477-5/2017]117/2019
29) 257.728|RUA ACYR TAVARES BOECHAT Q 26 LOTEOA- JD DR] 128.571|48 300,00|R$:-420,20:| R$ ::-126.060,00']  041477-5/2017] 148/2019
30] 257.729|RUA ACYR TAVARES BOECHAT G 26 LOTE 05 JD DR| 128.572, e 432,93|R$. 420,20 R$ ABLOIZIS] 04477-5/2017]119/2019
34 257230]—RUAGERALDOALVESCINTRA-IDDRPAULO|128.573 e ATOSS|R$: 220,20 R$ 19777973]  041477-5/2017]220/2019
32) 257.731]  RUAGERALDOALVESCINTRA-JDDRPAULO|128.574 e 356,75 [R$ 420,20 R$ ado s06 35] 041477-5/2017]221/2019
33) 257.732] RUA GERALDO ALVESCINTRA-IDDRPAULO|128.575 e 329,92|R$ 90020 R$. J9E63258] 041477.5/2017]122/2019
34] 257.733|RUA GERALDO ALVESCINTRA-JDDRPAULO|128.576|.as 275,53 [RÉ 00020 R$ 11577770] oaay7-s/2017]123/2019
35] 257734]  RUAGERALDOALVESCINTRA-JDDRPAULO [128.877] 277.53|R$ 420,20|R$: Me cielo 041477-5/2017]124/2019
36] 257.735|RUA GERALDO ALVESCINTRA- IDDRPAULO|328.578|dº 27339 [R$ 42000 R$ igsmgar] oa477-5/2017]125/2019
27] 257.736| RUAGERALDOALVESCINTRA-IDORPAULO [128579|1º 252,78|R$420,20 R$ zn02615] oMay7-s/2017/126/2018
38] 257741|RUA DIOGENES PETEAN -JDDRPALLOGOMES|128.584|1º 270,00 [R$420,20 [RS AI3:45400)  041477-5/2017]127/2018
39] 257.742|RUA DIOGENES PETEAN -IDDR PAULO GOMES|128.585) 1º 270,00 [RS 42020] R$ 11345400] 041477-5/2017]128/2018
40] 257.783|RUA DIOGENES PETEAN - ID DRPAULOGOMES|128586|18 270,00|RÉ 42020|R$: 1808600] 041477-5/2017]129/2019
43] 257.244|RUA DIOGENES PETEAN -JDDR PAULO GOMES|128587|48 200,00 [:R$.420,20.] R$ /428:060,00| 041477-5/2027/130/2018
42] 257.745|RUA DIOGENES PETEAN - JD DR PAULO GOMES|128.588 e 200,00|R$: 420,20.|R$: 126.060,00] 041477-5/2017) 131/2018
43] 257.746|RUA DIOGENES PETEAN - JD DR PAULO GOMES|128.580 o 360,00|R$420,20] R$: 15127200:]  041477-5/2017) 132/2018
AG] 257.747 RUA DIOGENES PETEAN - JD DR PAULO GOMES 128.550 18 360,00 R$: 490,20|R$: 364.272,06: 041477-5/2017/ 133/2015
as| 504569| RUAGERALDOALVESCINTRA-IDDRPAULO|t28580|d8 475,16 | R$: 420,20|R$ d99.662,28]|041477-5/2017] 134/2019
46] 509.971|RUA DIOGENES PETEAN - IDDRPAULOGOMES|128582|2 200,00|R$:420,20. R$. 12806000] 0a1477-5/2017] 125/2018
47 500.972|RUA DIOGENES PETEAN - JD DR PAULO GOMES (128.583|1º 300,00 [R$ 420,20|9 12606000]  041477-5/2017]136/2019

R$ 56.277.819,90
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ANEXO H

RELAÇÃO DE IMÓVEIS PATRIMONIAIS PARA ALIENAÇÃO EM FAVOR

DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

LOCALIZAÇÃO

Rua S

Rua -Vtla Elisa
RUA ALFREDO PUCCI » Reserva San

Rua Nelson de Bortoli

Rus João Tavares
a Rua josé Aissum Bandeii

Rua Herminio Morandini - Vila São Bernardo
RUA PEDREGULHOO14 LOTE 14.1D ESMERALDA

V CARDOSO DE ALMEIDA - Olhosd':
Rua, Neil

RUA AMERICO GABALDO Q.€ LOTE 4 - Dom Mielle
Av.Marschal Costa e Silva

Rua São Carlos

Rua Lafalete

Prédio do Sassom
Rua
Av.

Rua luiz Gama 503
Ay. Clóvis ua
RUA JOÃO 1480

Av Zerraner
AV. MONTEIRO LOBATO

RUA ARNALDO VICTALIANO

AV, PRESIDENTE CASTELO BRANCO

AV, PRESIDENTE CASTELO BRANCO
AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO
AV. PRESIDENTE,

AV, PRESIDENTE CASTELO BRANCO:

215
RUA GUATAPARÁ
RUA GUAT)

RUA ELPIDIO GOMES
AV, TREZE DE MAIO

A AY, TREZE DE MAIO

Travessa Felipe camarão

67.592

SIT
156.917

22,270
d22.271

71,659
J75.585
86.065

238.504

73.878

181.687

130,601

35912
179.862
28.368
102.455

182.008

Sa 189

155.091
260.251
AB.024.

j65.919
176.812

165.947

igs.859
138.277
45,593
45.592

9420
176.280
162.920

Cartório
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12

2
1
12
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2
2
2
2
18
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18
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ne

3º
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a
E
7
E
12

38

e
2
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Valores
apurados nos

Laudos

Descriçõos
Processo Adm.

observações
greafrmd Vator final Laudo

02.2038,00851%

20.166,284,64
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Ribeirão Preto, 31 de julho de 2019.

|

Ofnt3i6smoocm | |

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo,o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO [ E INCLUI ANEXO1
NA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.902, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018, QUE

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A ALIENAR ÁREAS DE

PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE EM FAVOR DA CONSTRUÇÃO DO

CENTRO ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado <,

em 07 laudas, justificando-se a propositura pelasrazões que adiante seguem. ly
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
alterar a redação do Anexo Ieincluir o Anexo II na Lei Complementar nº 2.902, de 01 de
outubro de 2018, que autoriza a Prefeitura Municipal a alienar áreas de sua propriedade

em favorda construção do Centro Administrativo Municipal.

O Anexo| constamos imóveis cuja alienaçãojá foi autorizada

pela Lei Complementarnº 2.902/2018, cujos valores de venda estão sendo alterados, em
razão de nova avaliação de mercado, respeitado o valor venal de cada um.

Estão sendo encaminhados juntamente com o presente projeto

de lei complementar os laudos com os últimos valores apurados pela CATI - Comissão

de Avaliação Técnica de Imóveis, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Pública.

O AnexoII relaciona 36 imóveis que passam a integrar a Lei

Complementar nº 2.902/2018 e que não foram incluídos na ocasião da sua edição, por
nãoestarem disponíveis para alienação, quer por não disporem à época da documentação

idos a terceiros e foram retomados.necessária ou porestarem

Acrescentamos que tais imóveis serão utilizados para
viabilizar a construção do Centro Administrativo Municipal nas mesmas condições e

requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 2.902/2018.

Expostas, dessa forma, as razões que justificama propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada poresse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subserevemo-nos.

Atenciosamente,

||Lido .

DUARTE NOGUEIRA

Prefei(o Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA


